
EDUCADORA SETE DE SETEMBRO IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS EM 25 DE ABRIL DE 2023 

  

  

I. EVENTO: REUNIÃO DE SÓCIOS. 
II. SOCIEDADE EMPRESÁRIA: EDUCADORA SETE DE SETEMBRO IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. [NIRE: 23200052470] 
III. CNPJ n°: 07.240.328/0001-24. SEDE SOCIAL: Rua Nogueira Acioli, nº 996, sala 01, Centro, 

Fortaleza, CE, CEP 60110-140. LOCAL, DATA E HORA DA REUNIÃO: Sede social, no dia 25 de 
abril de 2023, às 08 horas. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a formalidade de 
convocação, em face da presença da totalidade de sócios, nos termos do § 2º, do Artigo 1.072, 
c/c o § 3º do Artigo 1.152, ambos da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil), assim 
nomeados: Ednilton Gomes de Soárez, em seu nome e representando as sócias FGH 
Participações Ltda. e EBS Participações e Empreendimentos Ltda.; Ednilze Gomes de Soárez 
Fermanian, em seu nome e representando NILPAR Empreendimentos e Participações Ltda.; 
Elena de Souza Soárez e Eliana de Souza Soárez, representando Sete Mares Participações Ltda.; 
Fani Weinschenker de Soárez, representando FWS Participações Ltda., e Ednilo Gomes de 
Soárez. COMPOSIÇÃO DA MESA: Ednilton Gomes de Soárez (Presidente) e Ednilze Gomes de 
Soárez Fermanian (Secretária), escolhidos pelos sócios.  

IV. ORDEM DO DIA: Submetida à deliberação dos sócios, consiste na propositura de “redução do 
valor do capital social, que se acha excessivo em relação ao objeto da sociedade”, haja vista que 
a sua “atividade principal”, centra-se no exercício de “atividades imobiliárias”. Essa redução do 
capital, na importância de R$14.817.377,56, obrigará esta sociedade a restituir a seus sócios, o 
valor correspondente às quotas a serem extintas, das quais são legítimos titulares do direito 
sobre suas propriedades, com diminuição do valor nominal de forma proporcional à 
participação de cada um no capital social. Como acima, esta sociedade transferirá quotas de 
capital de que é proprietária, no capital da “Independência Participações e Empreendimentos 
Ltda.”, CNPJ nº 07.681.926/0001-39, NIRE (JUCEC) 23201081791. As quotas transferidas são 
representadas por 1.481.737.756 quotas, ao valor nominal de R$0,01, cada uma, perfazendo -
R$14.817.377,56, conforme se acham nomeadas na “Alteração ao Contrato Social nº 03”, de 
07/07/2014, registrada na JUCEC com o nº 20140871527, no dia 05/08/2014. 

V. DELIBERAÇÕES: Examinada e discutida a matéria de que trata a Ordem do Dia, os sócios, na 
sua totalidade, a aprovaram, à unanimidade, não havendo impedimento legal de nenhum deles. 

VI. ENCERRAMENTO: Não havendo outras matérias, não tendo havido dissidências ou protestos, 
tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, foi lavrada a presente ata, que, lida foi 
aprovada por todos, à unanimidade, apondo-se as assinaturas eletrônicas mediante uso de 
Certificado Digital emitido por entidade credenciada pela ICP-Brasil. Mesa: Ednilton Gomes de 
Soárez – Presidente, Ednilze Gomes de Soárez Fermanian – Secretária. 
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